
DAS FALTAS, REPROVAÇÕES e REPOSIÇÕES 

A partir do 5º módulo/disciplina, caso o aluno deixe de frequentar as aulas dos 

módulos/disciplinas do seu respectivo curso, por qualquer motivo, será computada sua falta. A 

REPOSIÇÃO, desde que formalmente justificada a falta, seja ela através de atividade 

proposta pelo professor responsável pela disciplina e/ou aula a ser assistida em outo curso ou 

turma, desde que sejam compatíveis as ementas serão agendadas pela coordenação da pós-

graduação.  

RESUMINDO  

1. Média = 7,0 (por módulo/disciplina)  

A média é extraída do somatório (N1, N2 e N3) dividido 3  
N1 = frequência  
N2 = atividade avaliativa em sala  
N3 – atividade avaliativa portal (prazo 15 dias entrega/postagem) contato a partir do momento que o 
professor da disciplina postar.  

 

2. Frequência = 75% (por módulo/disciplina)  

Como se atribui a nota da frequência:  
- O aluno veio em todos os períodos = 10,0 
- O aluno faltou no sábado matutino ou no vespertino = 7,5  
- O aluno faltou no domingo = 5,0 (domingo, temos duas listas de assinatura matutino/vespertino)  
- O aluno veio apenas em 1 período = 2,5  
 
OBS.: Todos os períodos são passados lista de presença para colher a assinatura do aluno. Além disso, 
alguns professores têm o hábito de fazer a chamada e/ou controlar a frequência por atividades em sala. 
Reforçamos que: assinar a lista de presença pelo colega é ato ilegal.  

 

IMPORTANTE:  

Toda a FALTA deverá ser justificada, principalmente quando for falta total 100%, a justificativa deverá ser 
feita por e-mail e preferencialmente mandar documento comprobatório.   
 
Caso a falta seja em apenas um dos períodos é importante nos avisar também, assim podemos 
combinar como fica a questão da avaliação presencial (N2) com o professor da disciplina.   

 

3. Do aproveitamento (aprovação) no módulo/disciplina  

a) Até o 5º módulo – pelo contrato de prestação de serviços, a IES é obrigada a ofertar a reposição da 
disciplina (seja na íntegra ou condensada)  

b) Do 5º módulo em diante, se por acaso, houver turma do respectivo curso em andamento a preferência 
será o agendamento da reposição, caso contrário, será disponibilizado trabalhos para o aproveitamento.  

 
OBS.: A reposição de aula poderá acontecer no decorrer do curso do aluno, ou no final.  
 
c) Falta no módulo/disciplina  
d) Reprovação (não atingiu 7,0)   
e) Perdeu prazo de postar a N3 (não estamos mais recebendo N3 por e-mail para correção)   

 

Todos esses casos acima, a coordenação do programa de pós-graduação, no final dos 

módulos/disciplinas da grade curricular irá abrir edital para que o aluno possa colocar 

em dia sua situação acadêmica.  Como acontece sempre, passaremos em sala para fazer 

os encaminhamentos do TCC, prazo de finalização do curso e pendências acadêmicas.  

 


